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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADI'CIONAL ESPECIAL NO. , .
ORÇAMENTO DO EXERCICIO DE 2015"

o Prefeito .Municipal de Capão cf0 Cipó, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso I do artigó 30 da.:CártaÊederá'í de, 198B;"artigo 12, inciso I; artigo 68,
inciso I e artigo 134, inciso V, todos da~LeLOrgânlcél<do"'}Aj1niclrúà; b'ém como o disposto na Lei
Municipal n" 773/2014 (LOA) e na LeiFederal n" 4.32,O~6f1:

FAZ SABER

Que a Câmara Municipal de VereadOres de Ceoõo-oo Cipó aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: ]'.' ..

i;; .0 .. ;t~

Artigo 1° - Fica o PoderExecutivoMunicip~L~·au p[l~aâo a abrir um
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL na Lei Orçaméfitárla Anual (LOA)paJáll'ô:é~~ri:::ício de 2015,
Lei Municipal n? 773/2014, no valor de R$ 11.129,11;(onzetnil cento e vinte±enove reais e
onze centavos), para atender as seguintes dotaçõesorçaMeillârias: .. .r
# _:!> "ç -; • ,,? !

ORGAO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ED~CAÇAO
Vínculo: 1099 - Programa Passe Li'lreEstudantil g

ATIVIDADE: 2.014 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO PROFISSIONAL
".> ;. { (

3390.18.00.00 (1099) Auxílio Financeiro a Estudantes '"é .

ATIVIDADE: 2.015 - TRANSPORTE ESCOLAR -ENSINO SUPERIOR
3390.18.00.00 (1099) Auxílio Financeiro a Estudantes '.", 'H' 'li

3330.93.00.00 (1099) Indênizações e ·~estituições ..

R$ 3.536,32

4.421,60
3.171,19

't

Artigo 2° - Para a abertura do Crédito.'Adicional Especial referido no
artigo 1° desta Lei servirá de Recurso o "SUPERÁVIT FINANCEIRb?~O'EXERCíCIO 2014":

, ',Jf~/ '",

Artigo 3° - Esta lei entra'ern vigor na:data de sua publicação.
e'"'''' '."

GABINETE DO PREFEITO MUNICI DE CAPÃO DO CIPÓ., RS, 16 DE JANEIRO DE 2015.

Registre-se.
Publique-se.
Em16/01/2015
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